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Dispensa de Licitaçao n° 018/2019 

PARECER JURIDICO 

EMENTA: Análise jurIdica acerca da dispensa de licitação, tendo por objeto a 

contrataço de empresa para serviços de hospeda gem, corn café da manhã incluso, 

para o MunicIpio de Santa Luzia do ParuáIMA. 

Por forca da Lei 8.666/93 e posteriores alteracOes vieram a esta 

Procuradoria do MunicIpio Os autos do processo de dispensa de licitação. 

0 pedido de contrataçâo foi formulado pela autoridade 

competente (Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Financas). 

0 valor do servico encontra-se dentro do limite de dispensa 

previsto na Lei de Licitacão, vejamos: 

Art. 24. E dispensável a licitacao: 

II - para outros servicos e compras de valor ate 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alInea "a", do inciso /1 do artigo anterior e para alienaçoes, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parce/as de urn rnesmo serviço, compra ou alienaçao de major 

vu/to que possa ser realizada de uma sO vez; 

0 limite previsto na Lei 8.666/93 foi atualizado pelo Decreto 

9.412/2018 e a contrataçao em análise encontra-se dentro dos limites legais de 

gastos para esta modalidade de Iicitacào. 

A empresa comprovou estar habilitada, apresentando certidöes de 

regularidade, conforme exigência de Lei. 
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Ademais, neste ano de 2019, mesmo aberta a Iicitaçào na 

modalidade pregào, a sessão foi deserta, sem comparecimento de 

I nteressados. 

Pelo exposto, esta procuradoria constata a obedléncia de todas 

as exigências previstas na Lei 8.666/93, suas alteracoes e demais Iegislacöes 

em vigor e manifesta-se pela viabilidade jurIdica do processo administrativo 

E o nosso parecer. 

Santa Luzia do Paruá/MA,. 31 de maio de 2019 
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Procuradora Geral do MurlicIplo 

Herlinda de Olinda Vieira 
Procuradora Geral do Municlpio 
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